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ITAIPAVA S.A.

À
ANTAQ
Agência Nacional de Transportes Aquaviários

At. Sr. Cláudio de Jesus Marques Soares
Gerente de Autorização de Instalações Portuárias - GAP

Assunto: Requerimento para Obtenção de Registro de Instalações de
Apoio ao Transporte Aquaviário.

Ref..: Resolução Normativa n° 1312016

Prezado Senhor,

ITAIPAVA S/A, empresa brasileira de capital fechado, localizada na Trav. Padre
Prudêncio n°. 90, bairro Campina, município de Belém/PA, inscrita no CNPJ
(MF) sob o n°. 27.078.567/0001-37, vem através do presente, apresentar os
documentos listados no Art. 50 . do Capítulo III DO PROCEDIMENTO, da
Resolução Normativa n°. 13/2016- ANTAQ abaixo relacionados, visando a
obtenção de Registro de Instalações de Apoio ao Transporte Aquaviário de
acordo com a Resolução Normativa n° 13/2016, para a sua instalação portuária
existente há mais de trinta anos, localizada na Av. Antônio Simões, n° 589
Galpão C, município de Santarém/PA, de acordo com o Parágrafo único do Art.
1 0. do Capítulo 1 DO OBJETO da Resolução acima descrita, considerando
que a instalação cuja regularização se pretende localiza-se DENTRO da atual
área do Porto Organizado de Santarém.

1 - Ficha de Registro conforme modelo do anexo único da Resolução Normativa
n°. 13 - ANTAQ (Doc. 1);

II - Duas imagens de satélite, com diferentes aproximações, incluindo uma que
permite identificar os limites da instalação (Doc. 2) e a outra, que identifica seu
contexto geográfico (Doc. 3), impressas em tamanho A4, coloridas, obtidas por
meio de aplicativo disponível na Internet e constando a marcação das
coordenadas geográficas (latitude e longitude) do ponto central da instalação;

III - Escritura Pública de Compra e Venda do imóvel, lavrada no 70.
Tabelionato de Notas, Cartório Antônio Rubião da Comarca de São Paulo -
Estado de São Paulo e a Certidão de Registro de Imóveis do 1 0 . Tabelionato de
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ITAIPAVA S.A.
Notas e Registro de Imóveis" Cartório Nogueira Siroteau" de Santarém -
Estado do Pará (Doc. 4);

IV - Instrumento Particular de Contrato de Locação de Imóvel n°.
004.004.053-10 e seus 1 0 . e 20 . Termos Aditivos, firmados entre a CIMENTOS
DO BRASIL S/A - CIBRASA e a ITA1TUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS DO PARA
S/A e Instrumento Particular de Contrato de Sublocação Não Residencial n°.
007.160.001/2014 firmado entre a 1TAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS DO
PARA S/A e a ITAIPAVA S/A (Doc. 5);

V - Certidão de Situação de Aforamento/Ocupação, Certidão de Inteiro Teor do
Imóvel e Certidão Negativa de Débitos Patrimoniais do Imóvel, emitidas
eletronicamente pela Secretaria do Patrimônio da União - SPU (Doc. 6);

VI - Declaração de Disponibilidade para ocupação do espaço físico contíguo à
projeção da área frontal ao imóvel cadastrado onde se localizam as águas
públicas federais, emitida pela Superintendência do Patrimônio da União no
Pará (Doc. 7);

VII - Certidão de Regularidade de Natureza Tributária e Certidão Negativa de
Natureza Não Tributária, emitidas eletronicamente pela Secretaria de Estado da
Fazenda do Governo do Estado do Pará, da sede da pessoa jurídica da
requerente (Doc. 8);

VIII - Certidão Conjunta Negativa emitida pela Secretaria Municipal de
Finanças e Procuradoria Fiscal do município de Belém, da sede da pessoa
jurídica da requerente (Doc. 9);

IX - Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pela Secretaria Municipal de
Gestão, Orçamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Santarém, onde se
localiza a Instalação Portuária da requerente (Doc.10);

X - Certidão Judicial Cível Negativa emitida pelo Fórum Cível da Comarca de
Belém (Doc. 11).

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

De Belém/PA para Brasília/DF, 17 de outubro de 2017.

Mar i io B e r h o od,/—'1
P curador
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DOCÀ

ANEXO ÚNICO
Resolução Normativa n° 1312016

REGISTRO DE INSTALAÇÃO DE APOIO

DADOS DA EMPRESA
01 - Empresa:

ITAIPAVA SIA
02 - Endereço da Sede (Rua, Avenida, etc.) 	 03 - Número:

TV. PADRE PRUDÊNCIO 	 90
04- Complemento: 	 05—Bairro:	 06— Município: 	 07 - UF:

ANDAR 1	 CAMPINA	 BELÉM	 PA
08 - CEP:	 09— DDD-Telefone: 	 10 - DDD-Fax:

66.019-080	 (91113182-1800	 E1911 3252-0272
11 - CNPJ/MF: (Sede)	 12— Endereço Eletrônico (e-mail):

27078.56710001 	 emiIiaferreira(ânassau.com.br
RESPONSÁVEL

13 - Nome ,do Responsável pela Empresa:	 14—Cargo:MARCILIO JACQUES BROTHERHOOD 	 PROCURADOR
15— DDD-Telefone Fixo e Celular	 T16— Correio Eletrônico (e-mail):(91) 3182-1800 1(91) 99981-8298 	marciIiojbnassau.com.br

DADOS DA INSTALAÇÃO
17—Nome da Instalação:SANTARÉM
18—Endereço da Instalação: -	 19— Número:AV. ANTONIO SIMOES	 589
20— Complemento:	 21 - Bairro:GALPAOC	 PRAINHA
22— Município:	 23 - UF:SANTARÉM	 IPA,
24- CEP:	 25 - DDD-Telefone:	 26 - DDD.Fax:

68.01 0-380	 193 3523-1218
27— CNPJ!MF: (da Instalação) 	 28— Endereço Eletrônico (e-mail):27.078.56710058-72	 ruigiIsonnassau.com.br
29 - Nome do Responsável pela Instalação: 	 30 - Cargo:EDUARDO SYDNEY DOBBIN 	 ENGENHEIRO CIVIL
31 - DDD-Telefone Fixo e Celular	 32— Correio Eletrônico (e-mail):(91) 3182-1800/(91) 99991-8610 	 eduardodobbin(nassau. com . br

PREENCHIDO PELA ANTAQ
33—Tipo de Instalação:

•	 (Art. 2° 1) Instalação flutuante fundeada em águas junsdicionais brasileiras.

•	 (Art. 20 II) Instalações com acesso ao meio aquaviáno destinadas exclusivamente à construção e/ou reparação naval

•	 (Art. 21 III) Instalações destinadas ao apoio ao transporte aquaviário de insumos, equipamentos, cargas de projeto e recursos
humanos necessários à execução de obras de infraestrutura, cujas operações são desativadas na sua conclusão;

•	 (ArL 20 IV) Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte - IP4.

• (Art 20 V) Instalação de pequeno porte para apoio ao embarque e desembarque de cargas e/ou passageiros destinados ou
provenientes do transporte aquaviário, desprovidas de equipamentos especializados na movimentação de contêineres e granéis sólidos,
líquidos e gasosos, bem como de instalações contíguas à área de atracação dedicadas à armazenagem e manipulação comercial de
cargas e contêineres
• (Art. 20 § 1 0) Terminal de Uso Privado, Estação de Transbordo de Carga ou Instalação Portuária de Turismo, em operação até
dezembro de 2012, desprovido de autorização por se localizar dentro da área de porto organizado ou por não atender a todos os
requisitos especificados no Decreto n° 8.033, de 27 de junho de 2013.

34: N° do Registro:

Local:	 Data:
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1j i ?rixÉi,,	 -Ido (1 i,rmato lLugular 0 situado i Avoiida Anto-

cianto cor' a Jlu Coelho oto 0 limitando-se ao Sul ou froi-

•	 oorn a Avenida Antoni
o
 SifluZ 	por onde ncdo 1OGOC. u; ao floto 011/

,..1 4••.4 •••	 i - -azonas p or àndo modo lOO,0Ç111 a

1jiiita -.so 	 com a Rua CoOlhONOtO ,nel1ndt 23OOm; o a Gote

0U)dO !)O troo linhas quebradas 0 a. Çrimoa no sentido s4-N, medindo

aeiuncla no ocrntidt' O-La inodin(lo OO,OOa, e a terceira r
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rro c:Ldo, tipcuiaeiç° 0 com uma altura d .e 12 0 00n1" o unia lrea dc 80,00'

; 3) Oa1Ia vara ret veda do toros, eons.ruida eni niw!eira de lei,
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Èi

doSoom colunas o vIgan do oocroto armado, ' cobertr, com telhas de ala-
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a6cIie?.o	 In1nici 'R ubMo (Silva J,nior

Oficial Oflaioi: 'J)idro 7oJ t5allc1 1)arallo
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01i5t'1ca 0 oonstuidu ain a1ven?ia rL3 tijolos o owuada irem1lií-

c' utIa ra .do 00 Om2	 o tcrclo 6 totalmente murado o divido

u1I3 e11vi400 bastunto asoontuada, existe um wno do arri

t;Zi erve de protojio . do aterro; na eeridaS co	 LCO Zoi'aíi	 --

no 1	 ror cio ano d 1i2 teailo iUo gasto um total de_ÇÂ^ . Q Q. 3.

0OO E OOreluifl 1 jituÇal e rno çlc obÃa; Izavido pela outor\n-

o rier !oro das tru riqos ii°s 822 7003	 0MD.R-2 da

d .1 1 UiIMatr 10 91w , 72( o li0 1 da Matricula r,723 0 ttdaS

Croi10 do i1rigitro ii5voi da onrnaroa do Santrem 0 Rendo o. t&d

no mdl) oaj'actcriac10 lOultnfltO cia uniÍtea9O doa tcn6'ois objotoa

(1iDC rc1itroa Otl)Vfl x. eoap1atIç,S0 iovidamOfltO iÁTI1ICULADO SOl) O

a» •aomo CartovO dRegistre ole ItntÇvots da oomaeca do 3artar 1'

cuja na1cultI	 .eusi atoriadu OH avcr1i11O5 que se fizorom aaa•

no roit.' cia proccfltO quc uCSIL) aondo por nota oscritr /

mulhor fOVIW do W.Veíto o 1)010 preço certo e ajL1sdO total 110

0 200,Ó000O00 (quatro b11hoB o duzentos r111j os do oruzoiros) clilIl

03
j otorg.-da cot'adora oneaon o declara iavor teobido 1, sondo C ......
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mili)Ui) de oru2xitros) representado por 06 (ainoo) no

iriaa , do tii1. O EO da OOL1P'adOrÀ ui £ avor da voadeIl i'a

1	 *i.j._oo1ut09e )0S V1OrOO (10 Ca360000O4OOO (quinhentos-e sn
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transfere à outorgada t&da pose 0 jus
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o Inenoionw10 UominiO ut11 do terreno o »onoito.ria8o para que —
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tal	

Pe-

la outorgada oompradQr	
or sou mencionado roproSofltt0, mo foi dito
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L)oelurain mais ou cort.rutnriteo que o atraso flO paaiuontos cias not.5 -
prornissórias rotro ro!erenoiacla$ iilioart1 no paiatuonto de jirn :t	 

cio 12Ç (cioo por cento) ao ano.- Do como assim o disscram D dc que/
dou 15; pediram-mo e eu lhes lavrei esta, a qual feita lhes li, foi
,eia(a con1orflIO 0 a aoeit3r li • outorgararn o asoinam 9 dou	 A ProÍol-
rna Municipal cio Santareni cornntiu na realizaçio da presente op!o
conforme no verifica da Guia do Arroem1aç.o ox99 d ida em. 25/021/192r>,/
referente ao Traspasse, nuw iuóntnnte do Ca$252252e235 (Lau(lornio),
boca corno da Autoraço (ziIvar) rir.' teor segutnto:"Doelararo	 pr.ra
t.odoaoa fins e feitos dc direito que esta Municipalidade no tom in-
teresso no irttoQ.o .e eçoroitar oott direito de pre r&cta N aquisi-

do clominio util a que se nnfero a notificaço retro, ficando u-
a Induutia 513delreira Marte 5/A õx[ rcssamonto autorizada a

t al1oriuo	 oandiata oompradora moroionada polo preço o c im-
1,ccn avençarias, devendo, por&n 0 requerer administrat.ivamonte o cal-

o paamcnto cio la'idomio devido a o?ta(PrefCitUrB Municipal do -
Siaren antes da outoa da oncritura;-	 ntnr6m, 23 de janeiro do

() ilegivel" 0 - O imposto de transmisso chovido na presente oi
Jo pela guia n g 308841 oxpodicin em 25/02/86, num montante de	 ..
o0OOO pela Secretaria da Fazenda do Istado do Parc- A outoegan-

)rcEJontoU o Alvará do Licença n' 0O5/8&, expedido polo h1iniutrie
zenda 0 Serviço do Patr1nonio da Unio .'Solado do SPU (UF) Parr

je'ôsson Q	S81QO.00481/80-l5 Registro Tmobil i:ri o Patrimonial - RIp
_J5O000i0007 O Geepactio do Dologadoom 04/02/1980. Validado 06/05/1980
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CERTIFICO que a presente Certidão foi lavrada em inteiro teor e extraída em forma
reprográfica, nos termos do § 10 do Art. 19 Lei Federal n o 6.015173. É o que tenho a
certificar. Dou fé.

ÇT.—Z antarem, 29 de mço de 2017

ELSJMÁR ROCHA ALMEIDA
—Escrevente Autorizada
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 004OO4053-10

Por este instrumento particular de contrato de locação de imóvel, de uma parte, como
LOCADORA, CIMENTOS DO BRASIL S/A - CIBRASA, sociedade com sede na Tv.
Padre Prudêncio, 90 e fábrica na Rod. BR 316 - Km 158, bairro São José, Capanema-
PA, inscrita no CNPJ . sob o N° 04.898.42510002-00, por seus representantes legais ao
final assinados e de outra parte como LOCATÁRIA, ITAITUBA INDUSTRIA DE
CIMENTOS DO PARÁ S/A, com sede na Travessa Padre Prudêncio - 90, Belém - PA,
com filial localizada na Avenida Antônio Simões N° 589, Galpão "A", Bairro da Prainha no
município de Santarém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o N° 04.953.91510025-40,
por seu representante legal ao final assinado, têm entre si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA 1—OBJETO
A LOCADORA é proprietária do imóvel com área total de 23.238,77 m 2, situado a
margem do Rio Tapajós, sito a Avenida Antônio Simões N° 589, Galpão "A", Bairro da
Prainha, no município de Santarém-PA, ë dá o mesmo em locação a LOCATÁRIA, na
forma e condições deste contrato, regendo-se o presente negócio jurídico pelo Código
Civil e pela Lei N.° 8245191. O referido imóvel se encontra em perfeito estado de
conservação, conforme Laudo de Vistoria anexo, que rubricado pelas partes, integra o
presente contrato para todos os efeitos e fins de direito;

Parágrafo Primeiro
O imóvel objeto deste contrato destinar-se-á para uso do objetivo social da
LOCATÁRIA e ainda para residência de colaborador da mesma, não lhe sendo
permitido sob qualquer alegação, utilizar o imóvel para outra finalidade.

Parágrafo Segundo
A LOCATÁRIA utilizará o imóvel objeto deste contrato para seu objetivo social, com o
direito de uso e fruição do imóvel para exploração de atividades portuárias, desde que
a LOCATÁRIA esteja devidamente licenciada e autorizada pelos Órgãos competentes.

CLÁUSULA II—PRAZO
A presente locação vigorará por um período de 24 (vinte e quatro) meses com início
em 01 de setembro de 2009 e término em 01 de setembro de 2011, podendo ser
prorrogado automaticamente, por outros iguais períodos, salvo comunicação em
contrário de uma das partes com 30 (trinta) dias de antecedência da data de seu
término ou de suas prorrogações.

CLÁUSULA III— DA CONSERVAÇÃO
A LOCATÁRIA declara que recebe o imóvel locado e benfeitorias em perfeito estado
de conservação e asseio e se obriga:
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CLÁUSULA IV - DO PREÇO
O preço mensal da locação é de R$ 1.000,00 (um mil reais), devendo o mesmo ser
pago pela LOCATÁRIA à LOCADORA, no endereço deste, antes referido, até o dia 10
de cada mês subsequente;

a) Fica definido que o valor do aluguel em vigência, será atualizado a níveis do valor do
mercado, a época, no caso da LOCATÁRIA desejar continuar no imóvel ora locado,
após período previsto na Cláusula II;

b) Independentemente do aqui acordado, caso haja conveniência às partes, o valor do
aluguel poderá ser alterado, através de livre negociação, sem que haja alteração do
prazo, da periodicidade do reajuste e dos valores oficiais, deste contrato.

CLÁUSULA V - DAS OBRAS E BENFEITORIAS
A LOCATÁRIA não terá direito a qualquer indenização e/ou retenção por quaisquer
reparos, substituições e/ou benfeitorias feitas no imóvel locado, obrigando-se, porém o
mesmo, finda a locação, a tudo repor nas condições primitivas, caso assim o exija a
LOCADORA;
Parágrafo Único
A LOCATÁRIA nada obstante o estabelecido nesta cláusula, só poderá realizar
benfeitorias que importem na modificação estrutural do imóvel, depois de previamente
autorizado, por escrito, pela LOCADORA, que poderá dar ou não tal autorização;

CLÁUSULA VI— DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA
A LOCATÁRIA não poderá transferir este contrato ou emprestar, no todo ou em parte,
a quem quer que seja sendo permitida apenas a sublocação do imóvel residencial a
colaboradores da mesma.

CLÁUSULA VII— OUTRAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA
a) Correrão por conta exclusiva da LOCATÁRIA, os pagamentos de todos os impostos,

inclusive IPTU e taxas, notadamente as de energia elétrica, linha telefônica, água e
esgoto, licenças e multas que recaiam ou venham a recair, direta ou indiretamente
sobre o imóvel e suas instalações, após a assinatura do presente instrumento.

b) As contas, taxas e tributos citados no item "a" anterior deverão ser pagos,
impreterivelmente, nas datas determinadas pelos respectivos órgãos e empresas
prestadoras dos citados serviços, cabendo, única e exclusivamente à LOCATÁRIA, os
juros e/ou as penalidades aplicadas por possíveis atrasos, podendo, no caso do não
cumprimento desses compromissos, a LOCADORA cobrá-los através de processo
executivo;

c) O imóvel objeto deste contrato destinar-se-á para atividades comerciais e residência
de colaborador da LOCATÁRIA, não lhe sendo permitido sob qualquer alegação,
utilizar o imóvel para outra finalidade;

CLÁUSULA VIII - DOS VEN9I1ËTOS E3RAZOS
Não	 as obriges constantes deste contrato, se
vencer i	 It@ d	 Iação, avisb o\ notificação judicial ou extrajudicial.
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a) O presente contrato ficará rescindido de pleno direito e para todos os efeitos legais,
independentemente de notificação ou interpelação, nos seguintes casos: Infração de
quaisquer das cláusulas pactuadas; desapropriação do imóvel; falta de pagamento
pontualmente, do valor do aluguel, assim como de taxas, contas e tributos, citados no
item Iau da Cláusula VII;

b) O presente contrato poderá ser rescindido, pela LOCATÁRIA, ou LOCADORA
mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias, por escrito, a LOCADORA ou
LOCATÁRIA, ficando este, assim, sem o direito a cobrança de multa. Quando
decorridos os 30 (trinta) dias, a LOCATÁRIA, entregará o imóvel à LOCADORA, com
as obrigações especificadas nas Cláusulas V e VII integralmente satisfeitas,
concretizando através deste ato, a rescisão;

c) Fazendo uso do item anterior, a LOCATÁRIA, no período do aviso prévio, permitirá a
LOCADORA que divulguem novamente a locação do imóvel em pauta e apresente-o a
pessoas interessadas em dias e horários previamente estabelecidos.

CLÁUSULA X - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PA, como o competente para dirimir as
dúvidas oriundas deste contrato, com renúncia expressa de outro qualquer, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual
teor e para um só fim extraídas, juntamente com as testemunhas abaixo.
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Dous-

TERMO DE RECEBIMENTO E LAUDO DE VISTORIA DE IMÓVEL

A Signatária - Itaituba Indústria de Cimentos do Pará S/A, declara ter recebido,
nesta data, a título de locação de imóvel com área total de 23.238,77 m 2 , situado a

margem do Rio Tapajós, sito a Avenida Antônio Simões N° 589, Galpão "A", Bairro da

Prainha, no município de Santarém-PA, tudo em conformidade com o disposto no

Contrato de Locação N° 004.004.053110, datado de 01/0912009, celebrado com a

Cimentos do Brasil S/A - CIBRASA.

Declara ainda, que, ao recebê-lo, efetuou vistoria constatando que o mesmo
encontra-se em boas condições de uso, nada tendo, portanto, a reivindicar quanto à
realização de melhorias. Compromete-se ainda, a zelar pelo bem que ora recebe como

se de sua propriedade fosse, e devolvê-lo à Empresa LOCADORA, em condições

idênticas às que recebeu.

Capanema/PA, 01 de setembro de 2009.
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1° TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 004.004.053110.

Pelo presente termo aditivo ao instrumento particular de contrato de locação de imóvel, de uma
parte como LOCADORA, a CIMENTOS DO BRASIL S/A - CIBRASA, sociedade com sede na
Travessa Padre Prudêncio, 90, Belém/PA e fábrica na Rod. BR 316 - KM 158, S/N, Bairro Interior
Capanerna/PA, CEP: 68.700-214, inscrita no CNPJ sob o N° 04.898.42510002-00, por seus
representantes legais ao final assinados, e, de outra parte, como LOCATÁRIA, a ITAITUBA
INDÚSTRIA DE CIMENTOS DO PARÁ S/A, com sede na Travessa Padre Prudêncio, N° 90,
Belém/PA, e com filial localizada na Avenida Antonio Simões, N° 589, Galpão A", Bairro Prainha no
Município de Santarém, Estado do Pará, CEP: 68.010-380, inscrita no CNPJ sob o
N° 04.953.91510025-40, por seus representantes legais ao final assinados, têm entre si, justo e
contratado o seguinte:

1. As partes celebraram, em 01 de setembro de 2009, o contrato de locação de imóvel
N° 004.004.053110, para locação de 01 (um) imóvel com área total de 23.238,77m 2, situado à
margem do Rio Tapajós, na Avenida Antonio Simões, N° 589, Galpão "A", Bairro da Prainha, no
município de Santarém/PA;

2. Tendo em vista a necessidade de prorrogação do prazo contratual para atender as exigências
da ANTAQ (Agência Nacional de Transportes Aquaviários), conforme Resolução n° 166012010,
resolvem as partes, de comum acordo, aditar o referido contrato, passando a CLAUSULA II -
PRAZO, a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA II— PRAZO

A presente locação vigorará por um período de 25 (vinte e cinco) anos, com início em 01 de
setembro de 2009 e término em 01 de setembro de 2034, podendo ser prorrogado, de comum
acordo entre as partes, uma única vez e por igual período, mediante Termo Aditivo.

3. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato
ora aditado, que não tenham sido expressamente revogadas pelo presente aditivo, que passa a
integrar o aludido contrato para todos os efeitos e fins de direito.

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma e para um só fim, extraídas juntamente com as testemunhas abaixo.

(De
N^

Capanema/PA, 01 mbro de 2011.

LOCADORA	 LOCATARIA
CIMENTOS DO BRASIL S/A - 	 INDÚTRIA DE CIMENTOO ARÁ S/A

TESTEMUNHAS:
Jl111P
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E, por estarem, assim, justas e acordadas,
e forma, para um só fim extraídas, juntamei
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20 TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 004.004.053110.

Pelo presente termo aditivo ao instrumento particular de contrato de locação de imóvel, de uma parte,
como LOCADORA, a CIMENTOS DO BRASIL S/A - CIBRASA, sociedade com sede na Travessa Padre
Prudêncio, N° 90, Térreo, Comercial, Belém/PA e fábrica localizada na Rodovia BR-316, Km 158, S/N°,
Bairro Interior, Capanema/PA, CEP: 68.702-180, inscrita no CNPJ sob o N° 04.898.42510002-00, por
seus representantes legais ao final assinados, e de outra parte, como LOCATÁRIA, a ITAITUBA
INDUSTRIA DE CIMENTOS DO PARA SIA, com sede na Travessa Padre Prudêncio, N° 90, Comercial,
Belém/PA, e com filial localizada na Avenida Antônio Simões, N° 589, Galpão "A", Bairro da Prainha, no
município de Santarém/PA, CEP: 68.010-380, inscrita no CNPJ sob o N° 04.953.91510025-40, por seus
representantes legais ao final assinados, tem entre si justo e contratado o seguinte:

1. As partes celebraram em 01 de setembro de 2009, o contrato de locação de imóvel N°004.004.053/10,
para locação de um imóvel com área de 23.238,77m 2, situado à margem do Rio Tapajós, na Avenida
Antonio Simões, N° 589, Galpão "A", Bairro da Prainha, no município de Santarém/PA;

2. Tendo em vista a necessidade de ajuste na Cláusula 1 - Objeto, bem como dilatar o prazo da locação,
visando adequar as condições contratuais às regulamentações exigidas pela ANTAQ (Agência Nacional
de Transportes Aquaviários), além de ajustar a redação da cláusula de cessão e transferência, resolvem
as partes, de comum acordo, aditar o referido contrato, passando as CLÁUSULAS 1 - OBJETO, II -
PRAZO e VI— DA CESSÃO E TRANSFERENCIA a terem as seguintes redações:

CLÁUSULA 1—OBJETO
A LOCADORA é proprietária do imóvel com área total de 23.238,77 m 2 , situado a margem do Rio
Tapajós, sito a Avenida Antônio Simões N° 589,. Galpão "A", Bairro da Prainha, no município de
Santarém-PA, e dá o mesmo em locação a LOCATÁRIA, na forma e condições deste contrato, regendo-
se o presente negócio jurídico pelo Código Civil e pela Lei N.° 8245191. O referido imóvel se encontra em
perfeito estado de conservação, conforme Laudo de Vistoria anexo, que rubricado pelas partes, integra o
presente contrato para todos os efeitos e fins de direito;
Parágrafo Único
A LOCATÁRIA utilizará o imóvel objeto deste contrato para seu objetivo social, com o direito de uso e
fruição do imóvel para exploração de atividades portuárias, desde que a LOCATÁRIA esteja
devidamente licenciada e autorizada pelos órgãos competentes.

CLÁUSULA II— PRAZO
A presente locação vigorará por um período de 40 (quarenta) anos, com início em 01 de setembro de
2009 e término em 01 de setembro de 2049, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes,
mediante o competente Termo Aditivo.

CLÁUSULA VI — DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA
A LOCATÁRIA poderá transferir este contrato e/ou sublocar ou emprestar no todo ou em parte,
exclusivamente a qualquer de suas coligadas, mediante autorização, por escrito, da LOCADORA

3. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato ora
aditado, que não tenham sido expressamente revogadas pelo presente aditivo, que passa a integrar o
aludido instrumento para todos os efeitos e fins de direito.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO
NÃO RESIDENCIAL, NA FORMA ABAIXO: N° 007.160.001I2014

Por este instrumento particular de contrato de sublocação não residencial, de uma parte,
como SUBLOCADORA, a ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS DO PARA S/A, com sede
na Travessa Padre Prudêncio, 90, Comercial, Belém/PA, e com filial localizada na Avenida
Antônio Simões N° 589, Galpão "A", Bairro da Prainha, no Município de Santarém, Estado do
Pará, CEP: 68.010-380, inscrita no CNPJ sob o N° 04.953.91510025-40, por seus
representantes legais ao final assinados, e de outra parte como SUBLOCATÁRIA, a
ITAIPAVA 5/A, com sede na Travessa Padre Prudêncio, N° 90, Andar 1, Bairro Campina,
Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP: 66.019-080, inscrita no CNPJ sob o
N° 27.078.56710001-37, por seus representantes legais ao final assinados, têm entre si justo e
contratado o seguinte:

CLÁUSULA 1— OBJETO DE SUBLOCAÇÃO
A primeira nomeada, denominada de SUBLOCADORA, na qualidade de LOCATÁRIA, nos
termos do contrato de locação não residencial N° 004.004.053110 e seu(s) respectivo(s)
aditivo(s), locou 01 (um) imóvel com área total de 23.238,77m 2 (vinte e três mil, duzentos e
trinta e oito vírgula setenta e sete metros quadrados), localizado a margem do Rio Tapajós, sito
a Avenida Antonio Simões, N° 589, Bairro da Prainha, Município de Santarém, Estado do Pará,
e pelo presente instrumento subloca-o a segunda nomeada, denominada de SUBLOCATÁRIA,
01 (um) galpão "C" possuindo uma área coberta de 3.200 m 2 (três mil e duzentos metros
quadrados), 01 (um) porto constituído por 01 (uma) rampa de concreto, 01 (um) pontão metálico
e o pátio para manobras de carretas e caminhões, o qual possui uma área de 3.872.91 m 2 (três
mil, oitocentos e setenta e dois vírgula noventa e um metros quadrados), na forma e condições
deste contrato, tudo de conformidade com a planta anexa, que rubricada pelas partes integra o
presente contrato para todos os efeitos e fins de direito.

CLÁUSULA II— PRAZO
O prazo da presente sublocação é de 30 (trinta) anos, a começar em 25 de março de 2014 e
a terminar em 25 de março de 2044, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as
partes, mediante o competente termo aditivo.

CLÁUSULA III - PREÇO
O preço mensal da sublocação é de R$ 1.000,00 (um mil reais), valor este que será
reajustado de acordo com o maior índice oficial divulgado pelo governo, amparado pela
legislação vigente, aplicáveis à espécie, ou, ainda, por livre negociação entre as partes. O
pagamento do aluguel será feito pela SUBLOCATÁRIA à SUBLOCADORA diretamente ou
ao procurador por ela designado, até o 10 1 (décimo) dia subsequente àquele em que se
completar cada período mensal de sublocação.

CLÁUSULA 1V—ENCARGOS
Além do aluguel mensal fixado na cláusulã precedente, a SUBLOCATÁRIA pagará os
impostos e taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da sublocação,
recolhidos diretamente aos órgãos competentes e, ainda, a satisfazer todas as exigências dos
poderes públicos a que der causa.

CLÁUSULA V - DESTIN
A SUBLOCATÁRIA decl
	

locado em D'erfeito estado de
conservação e limpeza, e
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a)A utilizá-lo exclusivamente para o seu objetivo social com o direito de uso e fruição do
imóvel para exploração de atividades portuárias, desde que a SUBLOCATÁRIA esteja
devidamente licenciada e autorizada pelos Órgãos competentes.

b) A mantê-lo e restituí-lo tal como o recebe, isto é, em perfeito estado de conservação e
asseio, de maneira que, ao término deste contrato, esteja em condições de ser
imediatamente ocupado, sem a menor despesa para a SUBLOCADORA;

c) A conservar em perfeito estado de funcionamento os acessórios e instalações, fazendo por
sua conta todos os reparos, consertos e substituições que se fizerem necessários durante
a vigência desta sublocação, entendendo-se que, dentre os reparos exigíveis, se encontra
a restauração de rebocos e pinturas e a substituição de quaisquer peças, aparelhos,
trincos, chaves, torneiras, tampões, válvulas, etc., que se fará por outro da mesma
qualidade;

d) A reparar qualquer estrago feito em qualquer parte do imóvel ora sublocado ou danos
causados por terceiros, por si, seus empregados, clientes ou visitantes;

e) A atender as exigências emanadas das autoridades competentes, relativas a qualquer
dispositivo de lei;

f) A permitir e facilitar o livre acesso de representantes da SUBLOCADORA ao imóvel ora
sublocado, para fins de vistoria regular e/ou quando se fizer necessário ou conveniente;

g) A comunicar à SUBLOCADORA qualquer anormalidade que porventura venha a surgir no
imóvel, no que se refere à solidez de sua construção ou de uso de suas partes.

CLÁUSULA VI— RESCISÃO E DESAPROPRIAÇÃO

Rescindir-se-á a sublocação, se assim convier a SUBLOCADORA, no caso de infração por
parte da SUBLOCATÁRIA, de qualquer das cláusulas, condições ou obrigações estipuladas
deste contrato, bem como se houver desapropriação do imóvel, por necessidade de utilidade
pública, hipótese em que não se cogitará de indenização alguma, de parte a parte, podendo,
entretanto, a SUBLOCATÁRIA, se quiser, reclamar ao poder expropriante o que se julgar
com direito.

CLÁUSULA VII— CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

A SUBLOCATÁRIA não poderá transferir este contrato, a qualquer título, a quem quer que
seja, o imóvel sublocado, sem o prévio consentimento, por escrito, da SUBLOCADORA.

CLÁUSULA VIII— VENCIMENTOS E PRAZOS

Não só os prazos, bem como todas as obrigações constantes deste contrato, se vencerão
independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA IX - DISPOSIÇÕES GERAIS
Aplicam-se, no que couber, ao presente contrato de sublocação, todas as cláusulas do
contrato de locação não residencial N° 004.004.053110, e seu(s) res ctiv 	 aditivo(s), se for
o caso, celebrado entre a SUBLOCADO

Me-p 	
BRASIL S/A -

CIBRASA, proprietária do imóvel. UmaadfbTii 	 o(s) fica fazendo
parte integrante do presente contrato de

	 çes via oor têyferfio com
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CLÁUSULA X — FORO
Fica eleito o foro do Município de Santarém, Estado do Pará, como o competente para dirimir
todas as questões oriundas deste contrato, com renuncia de outro qualquer, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para um só fim extraídas, juntamente com as testemunhas abaixo.

Santarém-PA, 25 de março de 2014.

	

IT'AITUBA INDÚSTRIA DE CIMENTOS ÔO'P'AIÁ SIA	 ITAIPAVA S/A
SUBLOCADORA/ 1	 SUBLOCATÁRif

DE ACORDO:

CIMENTOS DO BRASIL S/A -
LOCADORA
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Nome: EduardcY'Sydne/ Dobbin
CPF: 334.985.714-00
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TERMO DE RECEBIMENTO E LAUDO DE VISTORIA DE MÓVEL

A Signatária - ITAIPAVA SIA, declara ter recebido, nesta data, a título de sublocação não

residencial, tudo em conformidade com o disposto no Contrato de Sublocação Não Residencial

N° 007.160.00112014, datado de 25 de março de 2014.

Declara ainda que, ao recebê-lo, efetuou vistoria constatando que o mesmo encontra-se

em boas condições de uso, nada tendo, portanto, a reivindicar quanto à realização de melhorias.

Compromete ainda, a zelar pelo bem que ora recebe como se de sua propriedade fosse, e

devolvê-lo à SUBLOCADORA, em condições idênticas às que recebeu.

SntrAm-PA 2F rip mr'n rip 7fl14
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria do Patrimônio da União - SPU

Certidão de Situação de
Aforamento/Ocupação

Número do RIP: 0535 0000004-39
Regime de utilização: Ocupação
CPF/CNPJ: 04.898.42510001-10
Responsável Atual: CIMENTOS DO BRASIL 5 A CIBRASA

Endereço do imóvel: AV ANTONIO SIMOES , 589
RIO TAPAJOS LUGAR BOA VISTA
Bairro: PRAINHA	 CEP: 68010-380
Cidade: SANTAREM UF: PA

Características técnicas do imóvel

Natureza: Urbano	 Conceituação: MARINHA
Fração Ideal: 1,0000000
	

Área Total do Terreno: 3.300,00 m2
Área Total da União: 3.300,00 m2

Certifico que nesta, sob o Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) em epígrafe, está inscrito
CIMENTOS DO BRASIL S A CIBRASA como ocupante do terreno da União acima caracterizado.

Obs.: Esta Certidão não é válida para transferência e registro de imóvel junto aos
cartórios, órgãos públicos e instituições financeiras.

Data da emissão: 2710312017	 Hora da emissão: 15:04:50

Código de controle da certidão: 2F89.FE3E.D321.417E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria do Patrimônio da
União na internet, no endereço http://e-spu.pianejamento.gov.br .

de 1
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria do Patrimônio da União - SPU

Certidão de Inteiro Teor do
Imóvel

Número RiP: 0535 0000004-39

Regime de utilização: Ocupação
CPF/CNPJ: 04.898.425/0001-10
Responsável Atual: CIMENTOS DO BRASIL S A CIBRASA

Endereço do imóvel: AV ANTONIO SIMOES, 589
RIO TAPAJOS LUGAR BOA VISTA
Bairro: PRAINHA CEP: 68010-380
Cidade: SANTAREM, PA

Características Técnicas do imóvel

Natureza: Urbano	 Conceituação: MARINHA
Fração Ideal: 1,0000000	 Área Total do Terreno: 3.300,00 m2
Área Total da União: 3.300,00 m2

Certifico que, sob o Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) em epígrafe, está
inscrito CIMENTOS DO BRASIL S A CIBRASA como ocupante do terreno da União acima
caracterizado.

Certificamos, ainda, que para o imóvel acima identificado estão comprovados os
pagamentos das receitas patrimoniais devidas até a presente data.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Nacional de inscrever e cobrar as dívidas a ser
apuradas.

Obs.: Esta Certidão não é válida para transferência e registro de imóvel junto aos
cartórios, órgãos públicos e instituições financeiras.

Data da emissão: 2710312017	 Hora da emissão: 15:08:32

Código de controle da certidão: F60D.C207.C93F.F6F5

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria do Patrimônio da
União na internet, no endereço http://e-spu.planejamento.gov.br/

de 1	 27/03/2017 15:08





Certidão Impressão 27/03/2017	 http://atendirnentovirtual2.spu.planejamento.gov.br/Emissoes/Certid...

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria do Patrimônio da União - SPU

Certidão Negativa de Débitos Patrimoniais
do Imóvel

Número do RIP: 0535 0000004-39
Regime de utilização: Ocupação

Endereço do imóvel: AV ANTONIO SIMOES , 589
RIO TAPAJOS LUGAR BOA VISTA
Bairro: PRAINHA	 CEP: 68010-380
Cidade: SANTAREM UF: PA

Certificamos que, para o imóvel acima identificado, estão comprovados os pagamentos das
receitas patrimoniais devidas até a presente data.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Nacional de inscrever e cobrar as dívidas que venham
a ser apuradas.

Data da emissão: 2710312017	 Hora da emissão: 15:04:13

Código de controle da certidão: F939.FDOE.70D8.01313I

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria do Patrimônio da
União na Internet, no endereço http://e-spu.pianejamento.gov.br .
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LÉL>OSTA A SILVA
Superintendente do Patrimônio da União

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

SUPERINTENDENCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO PARÁ
COORDENAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL.

Rua Gaspar Viana, n.° 125, bairro Comércio, 66.010-060, Belém/PA
(91) 3222.7173, 3321.3954, 3321.3956, 33213981 - grpugabpa(spu. planejarnento.gov.br

DECLARAÇÃO N°06 /2012-COCIP/SPU/PA

Á CIMENTOS DO BRASIL S/A - CIBRASA
Endereço: Trav. Padre Prudêncio, 90, Bairro Campina, Município de Belém/PA.

CEP. 66019-080

Assunto: Processo n° 04957.002794/2011-69

Com base no disposto do art. 18 da Portaria SPU no 24, de 26 de janeiro de 2011,

Publicada no DOU de 28 de janeiro de 2011, Seção 2, páginas 99 a 101, declaramos que o

imóvel localizado à Av. Antônio Simões, n° 589, Bairro Prainha, Município de Santarém/PA,

CEP 68010-380, cadastrado no SIAPA sob o RIP n° 0535.0000004-39, com área da União de
3.300,00m2, de natureza urbana, conceituado como terreno de marinha, se encontra em

SITUAÇÃO REGULAR perante esta SPU/PA, em nome de CIMENTOS DO BRASIL S/A

- CIBRASA, CNPJ N° 04.898.425/0001-10.

Declaramos ainda que o espaço físico contíguo à projeção da área frontal do

imóvel cadastrado onde se localizam ás águas públicas federais se encontra DISPONÍVEL

para ocupação pelo interessado nos termos da Lei 9.636, Art. 18, § 70, obedecidas as demais

diretrizes da mencionada Portaria SPU n° 24, 26/01/2011, tendo em vista que não existe óbice

quanto a essa ocupação, conforme PARECER N° 1/2011, da Marinha do Brasil / Delegacia

Fluvial de Santarém, apresentado pelo interessado, às fis. 88 do processo n°

04957.002794/2011-69, para que o interessado possa dar início aos demais licenciamentos.
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTLDAO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTÁRIA	 1

Nome: ITAIPAVA S/A
Inscrição Estadual: 15.446.381-7
CNPJ: 27.078,567/0001-37
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço
eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 16:08:02 do dia 12/07/2017

Válida até: 08/01/2018

Número da Certidão: 702017080346757-0

Código de Controle de Autenticidade: 082C8DA5 .FA2 1AE48 .8F8C 1B8D.678C73D3

Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br .

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

Nome: ITAIPAVA S/A
Inscrição Estadual: 15.446.381-7
CNPJ: 27.078.567/0001-37
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, , até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 16:08:02 do dia 12/07/2017

Válida até: 08/01/2018

Número da Certidão: 702017080346758-9

Código de Controle de Autenticidade: B4FB2DF4. 5D9CE7E6. 85 8BÇ3 1 2.29E602C3

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 90 da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também

em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br .

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

Processo n° 081492/119/2017

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Inscrição Mobiliária

Inscrição

Endereço

ITAI FAVA S/A

27.078.56710001-37

222824-2

002/34883/41/23/0225/000/000-79 (ALUGADO)
TR PE PRUDENCIO , 90 ANDAR 1

lnscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

Ressalvando o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que: Não constam débitos em seu nome, relativos a tributos ou créditos
administrativos pela Secretaria Municipal de Finanças.

Certidão emitida às 09:50 horas, do dia 1711012017 com fulcro na instrução
Normativa n° 0612009-GABS/SEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 180 (cento e oitenta ) dia(s)

Código de Controle de Certidão: NlIl .GFDY.N9ZT.OKNJ.QYRM

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site : ww2.belem.pa.gov.br/cnde-e.
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J
Prefeitura Municipal de Santarém

Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças
Av. Dr Anysio Chaves 853 - Aeroporto Velho CEP 68 030-290 Santarém - Para

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome Empresarial: ITA1PAVA S/A
Ins.c. Municipal: 5.4.46746
CNPJ: 27.078.56710058-72
Endereço: RUA ANTONIO SIMOES, 589 - PRAIN}IA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado, que vierem a ser apurados

'
é Certificado que no constam pendências

em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal de Gestão Orçamento e Finanças
(SEMGOF) e inscrições na Dívida Ativa do município, junto à Procuradoria Fiscal. do Município.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto Número 382. de 08 de outubro de 2009, somente
produzirá efeitos com a confirmação de sua autenticidade, pela internet, no endereço eletrônico
www.santarem.pa.gov.br .

Certidão Número: 24230

Emitida em: li de Outubro de 2017, às 11:34:25

Válida até: 10 de Novembro de 2017
Código de Autenticidade: T3G3.S5U7757.IP99

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

Atenção: Qualquer rasura invalidará este documento
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE BELÉM

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Certifico, que a requerimento da parte interessada,, revendo os registros de distribuição
de 1 1 de janeiro de 1993, ate a presente data em face de ITAIPAVA SIA, CNPJ 27078567/00

01-37, NADA CONSTA na Justiça Etadual de 10 grau do Estado do Para, especificamente na
Comarca de BELÉM, e ainda nos Ju1zad6s. Especiãis do TJ/PA, referente a AÇÕES CÍVEIS
em que é parte como requerido(a).

Observações:	 -

1 Certidão expedida gratuitarnente, através da Central de Distribuição deste Forum
2 A informação do n° do CPF ou CNPJ acima e de responsabilidade do solicitante da certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado E-destinatárib, sob pena de incorrer na
pratica dos aios típicos previstos nos arts 299 § 1 1, art 301 e 304 do Código Penal Brasileiro

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento éválido somente por 90(noventa) dias.
S. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

CARTÓRIO CHERM0NTf

'- AUTENT1CL
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sexta4)a. 21JuQ 20117	
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As informações contidas nesta Certidão
Execução patrimonial, Falência e recL
ateia, Inventário e etc...

Emissão diKCrtil

de DistribuiÇã\ e itos

Diretoria do Fórm\'e
 4

em-se  a existênjia d
ão Judicial(Concordata
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uhefe da DlivisãO de

Mat. 25992
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Execução Fiscal, Municipal ou Estadual,

Civei
	 Comercial, Família, Interdição/TutelaICur

Certidão em conformidade com o provimento 1912009 - CJRMB, que institui certidão i

Certidão expedida gratuitamente em :	 2110712017 08:18:10

CONTROLE: 07210805397690	 Está certidão é emitida

Válida até 1911012017 00:00:00	 Libra (marcelo.costa)
Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

para feitos cíveis.

para pessoas com maior idade civil.
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